
Ofício N. - PROINOVA   

 Santa Maria, 31 de março de 2026.  

À: Fundação de Apoio da Universidade Federal do Rio Grande do Sul - FAURGS 

Assunto: Prorrogação do edital n° 08/2024  

Comunicamos aos interessados a prorrogação da validade do Processo Seletivo  

Simplificado regido pelo Edital de Abertura nº 08/2024 da UFSM até o ano de  

2028, conforme previsto no item 9 do referido edital de abertura.  

Demais dúvidas que possam surgir e quaisquer esclarecimentos necessários,  

estamos à disposição através do endereço proinova.financeiro@ufsm.br.   

Atenciosamente,  

Daniel Pinheiro Bernardon,  
Pró-Reitor da Proinova 

 


		2026-03-31T08:45:17-0300




